


PREFÁCIO
Este documento tem por objectivo constituir um apoio na implementação e auditoria de umSistema de Gestão da Segurança e Saúde do Trabalho em conformidade com a normaOHSAS 18001:2007. Trata-se de um guia prático de orientação e interpretação dosrequisitos desta norma e não dispensa a leitura atenta da mesma.
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À memória do amigo e colega Vitor VinhaÀs Empresas Certificadas pela SGS ICSAos Auditores da SGS ICSAos nossos Parceiros



Serviços de Certificação
Ao seu serviço:
Presente em Portugal desde 1998, a SGS ICS foi o primeiro Organismo a obter aacreditação para a Certificação de Sistemas de Gestão da Qualidade. Desde então,sempre foi o Organismo de Certificação privado líder em Portugal, inovando nosserviços e impulsionando o mercado português para novos âmbitos de certificação,de acordo com as principais tendências internacionais. Com a SGS ICS a suaorganização tem acesso a um reconhecimento verdadeiramente global através dasprestigiadas marcas do líder mundial em Serviços de Certificação. 
A nossa Bolsa de Auditores é constituída por profissionais qualificados ecooperantes, sendo apoiada por técnicos que asseguram soluções idealizadas àmedida da sua organização e um acompanhamento constante e especializado.
As Auditorias apoiam continuamente as organizações a usar, monitorizar eoptimizar os seus processos, melhorando a fiabilidade das operações internas etoda a sua performance, bem como a satisfação dos clientes.
Certificação
� Sistema de Gestão da Qualidade (ISO 9001, ISO/TS 16949)
� Sistema de Gestão Ambiental (ISO 14001)
� Sistema de Gestão da Segurança e Saúde Ocupacional (OHSAS 18001)
� Sistema de Gestão da Segurança Alimentar (HACCP, ISO 22000, GlobalGAP,

BRC, IFS)
� Sistema de Gestão da Responsabilidade Social (SA 8000)
� Sistema de Gestão da Segurança da Informação (ISO 27001)
� Sistema de Gestão de Serviços de Tecnologias de Informação (ISO 20000)
� Sistema de Gestão da Acessibilidade Global (UNE 170001)
� Sistemas de Gestão Florestal Sustentável e Cadeia de Custódia ou

Responsabilidade (FSC e PEFC/NP 4406)
� Sistema de Gestão de Recursos Humanos (NP 4427)
� Sistema de Gestão da Investigação, Desenvolvimento e Inovação (NP 4457)
� Certificação do Produto Alimentar
� Certificação do Produto Industrial
� Certificação de Produto “Biológico”
� Marcação CE
� Certificação do Serviço

Verificação
� Verificação EMAS
� Verificação de Relatórios de Sustentabilidade e Responsabilidade Social
� Validação e Verificação de Projectos de Carbono (MDL e IC)
� Verificação de REGEE (Relatórios de Emissões de Gases com Efeito Estufa no

âmbito do Comércio Europeu de Licenças de Emissão - CELE) 
Auditorias
� Auditorias de 2ª Parte a Códigos de Conduta
� Auditorias de 2ª Parte de acordo com os Requisitos do Cliente
� Scoring – Complementaridade ISO 9001
� Verificação de Relatórios de Sustentabilidade
� Auditorias Mistério
� Auditorias de Qualificação de Fornecedores
� Qualidade nas Unidades de Saúde (CEN/TS 15224) 
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Introdução
O presente guia tem por objectivo fornecer algumas orientações sobre ossistemas de gestão da Segurança e Saúde do Trabalho (SST), no sentido deauxiliar à conformidade com as políticas e os objectivos estabelecidosrelativamente à SST, de forma a assegurar a conformidade com os requisitos danorma OHSAS - Ocupational Health and Safety Management Systems18001:2007.
As estatísticas oficiais de acidentes de trabalho e de doenças profissionais quesão publicados, não só não reflectem a realidade existente, como também nãodão a ideia das repercussões negativas em toda a sociedade. A somar aos custoshumanos, os acidentes de trabalho e as doenças profissionais impõem custosfinanceiros para os trabalhadores, para os empregadores e para a sociedadecomo um todo.
Estudos feitos em alguns Países industrializados demonstram que os custosglobais para os empregadores originados por acidentes de trabalho, doençasprofissionais e acidentes evitáveis sem danos para a saúde (quase-acidentes)serão equivalentes a cerca de 5% a 10% dos lucros financeiros da globalidadedas empresas. Um estudo revelou que, nas organizações estudadas, os custosnão segurados de perdas por acidentes se situaram entre 8 e 36 vezes o custodos prémios dos seguros. Tratamse, portanto, de razões de natureza económica,suficientemente fortes para reduzir os acidentes de trabalho e as doençasprofissionais, para além das razões éticas e legais. Além da redução dos custos,a gestão eficaz da SST melhora a eficiência dos negócios e das actividades dasorganizações.
A nível nacional e, nomeadamente, por motivo da nossa participação na UniãoEuropeia, podemos afirmar que já existe um vasto quadro legal para aSegurança, a Higiene e a Saúde do Trabalho, que obriga as organizações a geriras suas actividades de modo a prevenir e evitar as circunstâncias que possamresultar em lesões ou danos para a saúde dos trabalhadores. 
É hoje aceite que a Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho pode ser integradacom a gestão de outros aspectos do desempenho das organizações, a fim de:a) Minimizar os riscos para os trabalhadores e terceiros;b) Melhorar o desempenho das organizações; ec) Ajudar as organizações a criarem uma imagem de responsabilidade nomercado.
As organizações não actuam no vazio; entre as várias partes que podem ter uminteresse legítimo na abordagem de uma organização relativamente àSegurança, à Higiene e à Saúde do Trabalho podemos referir os trabalhadores,os subcontratados, os consumidores, os clientes, os fornecedores, a comunidade,os accionistas, as seguradoras bem como a administração pública. 
Um bom desempenho em matéria de Segurança, Higiene e Saúde não seconsegue por mero acaso. As organizações devem atribuir à adopção de padrõeselevados de gestão de Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho a mesmaimportância que dão a outros sectores chave da sua área de negócios. Estaatitude exige a adopção de uma abordagem estruturada para a identificação dosperigos e para a avaliação e o controlo dos riscos profissionais.
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4.1 Requisitos Gerais
A norma OHSAS 18001 fornece os requisitos para um Sistema de Gestão daSegurança e Saúde do Trabalho (SGSST), de forma a dotar a organização decapacidade de controlo dos seus riscos em termos de saúde e segurança e,assim, melhorar o seu desempenho. Não estabelece critérios específicos desegurança e saúde do trabalho, nem fornece indicações detalhadas para aconcepção de um sistema de gestão.
A OHSAS 18001 aplica-se a qualquer organização que pretenda implementarum SGSST, de forma a eliminar ou minimizar os riscos a que os seustrabalhadores e outras partes interessadas estão sujeitos, em consequênciadas actividades da empresa.
O Sistema de Gestão resultante dos requisitos da OHSAS 18001 pode, e deve,ser integrado no sistema de gestão corrente da empresa, dependendo aextensão da sua aplicação a factores como a política da SST da organização, anatureza das suas actividades, a complexidade das suas operações e os riscosrelacionados.
Não sendo de excluir aspectos de segurança de serviços e produtos, a normaOHSAS 18001 é aplicada, principalmente, à SST.
O estabelecimento de um SGSST não é obrigatório, no entanto, cada vez maisas organizações sentem a sua necessidade de forma a, de um modo maissistemático e coerente, darem resposta a requisitos legais e/ou regulamentaresassociados às actividades por si desenvolvidas.
Tal como o próprio nome indica, “sistema de gestão ... “, este Sistema deve sertratado e utilizado como mais uma das ferramentas da gestão global daorganização à disposição das respectivas estruturas organizativas e gerenciais,e não como um elemento isolado e independente das funções de gestão damesma.
A complexidade do SGSST, a extensão da documentação e os recursosnecessários dependem da natureza, dimensão e actividades desenvolvidas pelaempresa, podendo ser aplicado a toda a organização ou a partes da mesma.De notar que nestes casos é necessário garantir que todos os trabalhadoresque concorrem para as actividades desenvolvidas nessa(s) parte(s) daorganização (ver § 3.23 - local de trabalho), deverão estar cobertos peloâmbito do SGSST.
Os requisitos a que deve obedecer um SGSST, segundo a OHSAS 18001,encontram-se especificados nos restantes pontos da cláusula 4.

4.2 Política da Segurança e Saúde do Trabalho
A Política da SST deverá ser definida e autorizada pelo mais alto nível da gestãoda organização, tal requer a participação da Gestão de Topo nas fases deelaboração e de aprovação do texto.
Se considerarmos um sistema de gestão integrado, a Política da SST deverá serconsistente com as restantes políticas de gestão da empresa, tais como daqualidade, do ambiente e da responsabilidade social.
A Política da SST deve obedecer a alguns requisitos, tais como:i) “é apropriada à natureza e à escala dos riscos para a SST daorganização” – significando isto que a Política estabelecida não deveser um mero conjunto de frases feitas, lugares comuns e intenções,aplicáveis a toda e qualquer outra organização e/ou actividade, massim um conjunto de grandes linhas de orientação apropriadas àrealidade da organização, nomeadamente, aos riscos para a SSTespecíficos do desenvolvimento das suas actividades;
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ii) “inclui um compromisso para prevenção de lesões, ferimentos e danospara a saúde” – trata-se do objectivo global;iii) “inclui um compromisso de melhoria contínua” – não basta dizer que semelhora continuamente; este compromisso tem de ser expresso eexplícito no texto da própria Política e tem de ser, claramente,implementado através de procedimentos e/ou práticas correntesaplicadas de forma sistemática dentro da organização;iv) “inclui um compromisso de, no mínimo, cumprir os requisitos legaisaplicáveis e outros requisitos que a organização subscreva” – a legislaçãoe normalização aqui referida diz respeito à legislação comunitária,normalização internacional, normalização e legislação nacional, regionale/ou local quando, e se, aplicável. Quando a organização se encontraintegrada ou faz parte de um grupo nacional e/ou internacional, osregulamentos internos emanados das instâncias superiores e comaplicação em todo o grupo são, também, de cumprimento obrigatório;v) “proporciona o enquadramento para estabelecer e rever os objectivos deSST” – para além dos compromissos obrigatórios, os quais per si,permitem estabelecer objectivos, a Política de SST deverá incluir outrasdisposições que constituam alicerces para o estabelecimento e revisão deobjectivos;vi) “está documentada, implementada e mantida” – a Política da SST daorganização tem de estar:- documentada, ou seja, o conjunto de informação que constituios princípios da política deve estar associado a um meio desuporte que pode ser papel, magnético, electrónico, etc.;
- implementada, o que significa fazer o que foi assumido comocompromisso;
- mantida, consequentemente não deve ser estática, ou seja,deve ser permanentemente adequada “à natureza e à escalados riscos para a SST da organização”;

vii) “ser comunicada a todas as pessoas que trabalham sob o controlo daorganização, de forma a que estes fiquem conscientes das suasobrigações individuais em matéria de SST” – o processo de comunicaçãoimplica obter o retorno da mensagem de modo a avaliar a eficácia doprocesso. É necessário garantir que os colaboradores da organização etodas as restantes pessoas que trabalhem sob o controlo da organização(ex.: subcontratados, trabalhadores temporários, trabalhadores indepen-dentes) ficam conscientes dos riscos a que estão sujeitos e das suasobrigações em termos de SST. Os auditores devem procurar evidênciasdo conhecimento e consciencialização dos colaboradores e outras pessoassob o controlo da organização, acerca das suas obrigações em matéria deSST;viii) “está disponível para as partes interessadas” – deve entender-se por“partes interessadas” todas as entidades que, de um modo directo ouindirecto, sejam afectadas pelo desempenho da organização em matériade SST, como por exemplo: accionistas, bancos, fornecedores, clientes,autarquias, vizinhos, colaboradores, sindicatos, administração pública,entre outros. A disponibilidade para as partes interessadas não significaque a organização seja necessariamente pró-activa na suadisponibilização, mas tão só que a política seja disponibilizada a pedidodas partes interessadas e publicitada em locais da organizaçãofrequentados pelas partes interessadas;ix) “é periodicamente analisada para garantir que se mantém relevante eadequada à organização” – a inevitabilidade de mudanças é um facto,venham elas a partir de alterações legislativas, alterações nos processosda organização ou, mesmo, através de expectativas sociais, pelo que asrevisões da Política da SST, a intervalos regulares, são fundamentais paragarantir a sua contínua adequação e eficácia. Quaisquer alteraçõesintroduzidas devem ser, tão depressa quanto possível, comunicadas.
Os auditores procurarão a existência de uma Política da SST compreensível,comunicada a toda a organização e compreendida por ela e, acima de tudo,implementada.
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Não conformidades mais comuns:

� Os colaboradores entrevistados revelam desconhecimento das suas
obrigações em matéria de SST, sendo a causa normal desta situação afalha na comunicação/divulgação da Política da SST.

� Os compromissos com a melhoria contínua e com a prevenção de lesões,
ferimentos e danos para a saúde não são explícitos no texto da Política daSST.

� A existência de situações de incumprimento de requisitos legais e/ou
regulamentares, o que significa a não implementação efectiva docompromisso de cumprimento da legislação aplicável.

� A Política da SST não foi comunicada a subcontratados e a trabalhadores
temporários.

Lista de verificação
Política da Segurança e Saúde do                     ou X     ComentáriosTrabalho (SST)  
A Gestão de Topo definiu e autorizou a Política daSST?
A Política da SST está documentada?
A Política é apropriada ao(s) local(ais) e a todas asactividades desenvolvidas e à importância dos riscospara a SST?
A Política inclui o compromisso para prevenção daslesões, ferimentos e danos para a saúde?
A Política inclui o compromisso com a melhoriacontínua?
A Política inclui o compromisso com o cumprimentodos requisitos legais aplicáveis à organização erelativos aos perigos para a SST?
A organização subscreveu outros requisitos? Em casoafirmativo a política inclui o compromisso com ocumprimento dos mesmos?
A Política encontra-se implementada e há evidênciasda sua manutenção?
A Política foi comunicada a todas as pessoas quetrabalham sob o controlo da organização com aintenção de que fiquem cientes das suas obrigaçõesindividuais em matéria da SST?
A Política está disponível para as partes interessadas?
Há evidências de que a Política é periodicamenteanalisada de modo a garantir que continua adequada
à organização?
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4.3.1 Identificação de perigos, avaliação de riscos edeterminação de medidas de controlo
A identificação dos perigos, a avaliação dos riscos associados e a implementaçãode medidas de controlo necessárias, devem ser executadas de uma formaorganizada e sistemática, devendo ter-se em consideração:i) as actividades do dia-a-dia (de rotina) e aquelas menos rotineiras(ocasionais, como por exemplo limpeza, manutenção e outros trabalhospontuais);ii) as actividades de todo o pessoal externo que tenha acesso às instalaçõesda organização, como por exemplo visitantes, fornecedores e/ouprestadores de serviços;iii) os perigos originados fora dos locais de trabalho (vizinhos, circulaçãorodoviária, etc.) que possam afectar a SST das pessoas sob o controlo daorganização;iv) os perigos originados na vizinhança do local de trabalho por actividadesrelacionadas com o trabalho sob controlo da organização (se aorganização possuir um Sistema de Gestão Ambiental, poderá tratarestes perigos como aspectos ambientais), estes perigos poderão afectara SST de pessoas sob o controlo da organização e também outras partesinteressadas;v) as instalações/locais de trabalho dos colaboradores da organização,sejam elas dentro da mesma ou em instalações de terceiros onde aempresa esteja a prestar serviços e/ou a desenvolver as suasactividades;vi) modificações no Sistema de Gestão da SST, incluindo alteraçõestemporárias;vii) obrigações legais relacionadas com a avaliação de riscos e que,nomeadamente refiram medidas de controlo.
A organização deve estabelecer uma metodologia que sistematize a identificaçãodos perigos e respectiva avaliação dos riscos; esta metodologia deve:i) ser mais proactiva que reactiva devendo, para isto, ter em conta orespectivo campo de aplicação, a natureza e a periodicidade;ii) definir uma hierarquização para os riscos identificados e referindo os quedevem ser eliminados ou controlados;iii) ter em consideração a experiência operacional da organização e aspróprias medidas definidas para controlo dos riscos;iv) fornecer informação para o estabelecimento das especificações dasinstalações, para o levantamento de necessidades de formação e/ou paraa definição dos controlos operacionais;v) definir a metodologia para monitorização das acções decontrolo/eliminação estabelecidas, por forma a garantir a suaimplementação, adequação e eficácia dentro dos prazos definidos.
Por ocasião da identificação inicial de perigos, a organização deve considerar,sem carácter de exclusividade, os requisitos legais e regulamentares, a análisedas práticas de trabalho, procedimentos e processos e uma avaliação dainformação relativa a incidentes e emergências ocorridas.
Uma boa aproximação a esta actividade pode passar pelo estabelecimento delistas de verificação (check-lists), entrevistas, inspecções e medidas directas,resultados de auditorias ao Sistema de Gestão ou qualquer outra informaçãodependendo da natureza das actividades.
A identificação dos perigos, a avaliação e o processo de controlo dos riscosdevem ser revistos periodicamente, tendo em consideração a amplitude dosriscos, as eventuais mudanças nos processos, na armazenagem, nas matérias--primas, nos produtos químicos ou quando qualquer alteração na organização(expansão, reestruturação, reorganização, mudanças de métodos de trabalho)puser em causa a validade do levantamento executado.
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Na fase de determinação das medidas de controlo dos riscos, deverá serobservada a seguinte hierarquia:1º Eliminação;2º Substituição;3º Aplicação de controlos de engenharia;4º Sinalização/advertência e/ou controlos administrativos;5º Equipamento de protecção individual.
Os auditores procurarão inteirar-se dos procedimentos (entendendo-seprocedimento como o modo especificado de realizar uma actividade) para:i) identificação de perigos, determinação dos riscos a eles associados,indicação hierarquizada dos riscos identificados para cada perigo e se estessão, ou não, aceitáveis;ii) descrição ou referência às medidas para controlo e monitorização dosriscos não aceitáveis em linha com a hierarquia definida na norma;iii) redução dos riscos identificados e quaisquer actividades de seguimento doseu processo de redução;iv) identificação da competência e treino requeridos para implementar asmedidas de controlo;e verificar os registos gerados pelas actividades referidas.
Não existe uma metodologia universal para identificação de perigos e avaliaçãode riscos, no entanto, a mais comum baseia-se nas seguintes etapas:- Análise de riscos, através da qual se identificam os perigos e se estimamos riscos, determinando conjuntamente a probabilidade e as conse-quências de determinado acontecimento perigoso.- Valoração do risco, comparação do valor do risco obtido com o valor dorisco aceitável. O objectivo é emitir um juízo acerca da aceitabilidade dorisco considerado.
Se da avaliação do risco se deduzir que este não é aceitável há que controlá-lo.
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Alguns exemplos:

Não conformidades mais comuns:

� Constataram-se diversos perigos que não se encontravam identificados no
SGSST e consequentemente não foram determinados e avaliados os riscosque lhes estão associados.

� A metodologia para identificação de perigos e avaliação de riscos não
permite a sua aplicação sistemática, devido ao elevado grau desubjectividade de alguns dos critérios utilizados.

� As actividades ocasionais tais como obras e a manutenção das instalações
e equipamentos, não foram objecto de identificação de perigos e avaliaçãode riscos.

� Para a identificação dos perigos foram apenas tidas em conta as situações
que resultaram em acidente, não considerando a definição de perigo:“Fonte, situação ou acto com potencial para o dano...”. Os incidentes sãouma fonte importante para considerar a prevenção e eliminação ouminimização do risco.

� Na aplicação de medidas de controlo não é sistematicamente observada a
hierarquia de redução do risco prevista na norma e na legislação aplicável,dando a empresa prioridade à utilização de EPI – Equipamento deProtecção Individual.

� O conceito de perigo e risco nem sempre é bem percepcionado pela
Organizações, o que dificulta a definição das medidas de controloadequadas.

� O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos, não envolveu
as pessoas associadas à realização das actividades que concorrem para osperigos identificados e riscos avaliados.
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Perigos Riscos

Piso danificado, escorregadio - Queda aomesmo nível Lesão, Fractura

Andaime desprovido de guarda corpos -Queda em altura Lesão, Fractura, Morte

Exposição ao ruído Surdez profissional

Queda de objectos em altura Fractura, Morte

Exposição a agentes químicos Intoxicação, Dermatose

Pedras de esmeril não protegidas –Projecção de partículas Lesões oculares

Contacto com energia eléctrica Electrização, Electrocussão



Lista de verificação
Identificação de perigos, avaliação de             ou X     Comentáriosriscos e determinação de medidas de controlo
A organização estabeleceu um procedimento para
identificar os perigos para a segurança e saúde
ocupacional associados às suas actividades, e para
avaliar os riscos e implementar as medidas de controlo
necessária?
A metodologia considera as actividades de rotina e
asactividades ocasionais?
A metodologia abrange também os processos, as
instalações,os prestadores de serviços e os visitantes?
A metodologia para a identificação dos perigos e
avaliação dos riscos providencia a classificação dos
riscos e a identificação dos que devem ser eliminados
ou controlados?
Foram estabelecidas medidas de controlo para os
riscos não aceitáveis?
É observada a hierarquização das medidas de controlo
para redução dos riscos?
A metodologia para a identificação dos perigos e
avaliação dos riscos é consistente com a experiência
operativa e com as potencialidades das medidas
utilizadas para o controlo dos riscos?
A metodologia para a identificação dos perigos e
avaliação dos riscos fornece dados para a
determinação dos requisitos das instalações, para a
identificação das necessidades de formação e/ou para
o desenvolvimento dos controlos operacionais?
A metodologia para a identificação dos perigos e
avaliação dos riscos estabelece a monitorização das
acções requeridas para assegurar que a sua
implementação seja eficaz e atempada?

4.3.2 Requisitos legais e outros requisitos
Sendo a satisfação dos requisitos legais uma obrigatoriedade para odesenvolvimento das respectivas actividades, a organização deve estabeleceruma metodologia para identificação, acesso, gestão/manutenção/actualização,verificação do impacto no seu SGSST, eliminação de obsoletos,distribuição/divulgação, atribuição das responsabilidades associadas, de todos osrequisitos legais, e outros requisitos (incluindo normas subscritas pelaorganização) aplicáveis.
A organização deve estabelecer mecanismos que lhe permitam “filtrar” ainformação considerada relevante sobre estes requisitos, para que possa fazer adivulgação (comunicação) necessária aos seus colaboradores e às partesinteressadas.
Deverão escolher-se, cuidadosamente, os meios de identificação e acesso aosrequisitos legais (CD, Internet, papel, etc.) para que, sem ser necessário criaruma grande biblioteca de legislação, se consiga garantir que a organizaçãopossui, conhece e cumpre os requisitos aplicáveis às suas actividades.
As equipas auditoras deverão constatar a existência de:i) procedimentos para identificação e acesso à informação;ii) identificação dos requisitos aplicáveis (podendo tomar a forma deregistos);iii) o próprio texto legal ou o resultado da sua análise disponível emlocais, previamente, definidos pela organização, para o efeito;iv) procedimento para monitorização da implementação do controlo resultantede nova legislação;v) grau de actualização dos requisitos legais.
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Não conformidades mais comuns:

� Ineficácia da metodologia estabelecida, que leva a que não sejam identificados
todos os requisitos legais, regulamentares ou outros, aplicáveis.

� Ineficácia da metodologia utilizada para comunicação/divulgação interna dos
requisitos legais e regulamentares aplicáveis.

� Não está estabelecida uma metodologia para manter a legislação aplicável
actualizada.

� Não foram identificados e incorporados no SGSST, requisitos subscritos pela
organização, exemplo: Directivas do Conselho de Administração.

� A organização não tem acesso a legislação relevante, exemplo: publicações da
IIª série do Diário da República, Regulamentos e Decisões da União Europeia.

� As metodologias de acesso praticadas não garantem a informação relevante em
tempo útil (exemplo: consulta quinzenal ao Diário da República ou informaçãomensal de empresa especializada).

� Não foram consideradas as Normas relevantes, que neste caso são um exemplo
importante da Nova Abordagem aplicável a algumas áreas, nomeadamenteProtecção contra Incêndios, Movimentação Mecânica de Cargas, Escadas, EPI’s,etc.

Lista de verificação
Requisitos legais e outros requisitos                ou X     Comentários
Foi desenvolvido e implementado um procedimentopara identificar e aceder aos requisitos legais,regulamentares ou outros que a organizaçãosubscreva, aplicáveis em matéria da SST?
Essa informação é mantida actualizada?
Existe um mecanismo para comunicar a informaçãorelevante nesta matéria às pessoas que trabalhamsob o controlo da organização e outras partesinteressadas relevantes?

4.3.3 Objectivos e programa (s)
Os objectivos relativos à SST devem ser mensuráveis, documentados e mantidos,devendo ser “desdobrados” por todas as funções e níveis relevantes da organização.Não é suficiente o estabelecimento de objectivos, ditos, “macro” (a nível da Gestão deTopo), pois estes objectivos têm de ser suportados por objectivos sectoriais e/oufuncionais, dentro da organização.
Os objectivos estabelecidos/revistos devem ser consistentes com a Política da SSTdefinida pela organização, nomeadamente com os compromissos nela estabelecidos: • prevenção de lesões, ferimentos e danos para a saúde;• cumprimento dos requisitos legais e outros requisitos subscritos pelaorganização;• melhoria contínua.
Devem ainda ter em conta o resultado da identificação de perigos e análise e controlode riscos, as opções tecnológicas, financeiras e operacionais, as opiniões doscolaboradores e outras partes interessadas, a análise da performance da empresarelativamente a objectivos anteriores, o histórico do SGSST no que respeita a nãoconformidades, incidentes e os resultados da revisão do sistema pela gestão.
Toda esta informação deve ser documentada e mantida actualizada.
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Para acompanhar e monitorizar os objectivos, a organização pode beneficiar seestabelecer indicadores.
Os objectivos devem ser comunicados dentro da organização, nomeadamente,ao pessoal relevante da mesma, na área da SST.
Os auditores deverão identificar, em cada nível e/ou função relevante daorganização, objectivos documentados, mensuráveis e apoiados em indicadores.
Para se atingirem os objectivos propostos, de uma forma metódica e sistemática,a organização deve estabelecer, e manter, um ou mais programas de gestão daSST; estes programas devem, documentalmente, incluir a definição deresponsabilidades e autoridade para a implementação das acções a desenvolver,nas funções e níveis relevantes da organização, assim como os recursosnecessários e os prazos.
Os programas de gestão da SST devem ser acompanhados, regularmente, comuma periodicidade pré-estabelecida, podendo este acompanhamento/revisãoimplicar correcções que levem à alteração de actividades, de produtos, deserviços ou das próprias condições de funcionamento da organização.
Os auditores deverão analisar os programas, documentados, do SGSST, verificarcomo é efectuado o seu acompanhamento e se estão disponíveis os recursosnecessários para a sua implementação efectiva.

Não conformidades mais comuns:

� Inexistência ou deficiente desdobramento dos objectivos pelos diferentes
níveis relevantes da organização.

� Desconhecimento dos objectivos, por parte dos colaboradores.
� Deficiente acompanhamento dos objectivos.
� Na definição dos objectivos, não foram tidos em consideração os riscos não

aceitáveis, de forma a garantir o seu controlo.
� Não existe coerência entre as medidas de controlo para os riscos não

aceitáveis e os objectivos estabelecidos.
� O programa de gestão da SST não inclui todos os objectivos estabelecidos

pela organização.
� O programa de gestão da SST não faz referência aos meios financeiros

necessários para a sua concretização.
� Não se encontram estabelecidos os prazos para o cumprimento das acções

constantes do programa.



Lista de verificação
Objectivos e programa (s)                        ou X     Comentários
Foram estabelecidos objectivos relativos à SSTpara cada função e nível relevantes daorganização?
No estabelecimento e revisão dos seusobjectivos a organização considerou os seusrequisitos legais e outros, os seus perigos eriscos para a SST, as suas opçõestecnológicas, os seus requisitos financeiros,operacionais e de negócio e a opinião daspartes interessadas?
No estabelecimento dos objectivos de SST daorganização foram considerados os resultadosda avaliação de riscos, para efeitos deenquadramento das medidas de controlo?
Os objectivos são consistentes com a Políticada SST, nomeadamente com o compromissoda melhoria contínua?
Foram estabelecidos e implementadosprogramas para atingir os objectivos emmatéria da SST?
Nos programas referidos foram definidas asresponsabilidades e autoridade para atingir osobjectivos, a cada nível e função relevantes daorganização?
A organização identificou os recursos e prazospara atingir os seus objectivos de SST?
Os programas são revistos em períodosregulares e planeados? 
Os programas são corrigidos, quandorelevante, de modo a endereçar alterações deactividades, produtos, serviços ou condiçõesde funcionamento da organização?

4.4.1 Recursos, atribuições, responsabilidade,obrigações e autoridade
De forma a assegurar a eficácia do SGSST, a organização deve,documentalmente, através de, por exemplo manuais, procedimentos de trabalho,descrições de funções, etc., definir as funções, responsabilidades e autoridade dopessoal que controla, executa e verifica as actividades com incidência nos perigosidentificados e riscos associados para a SST no funcionamento da empresa, nassuas instalações e processos (exemplo: Gestão de Topo, gestores dos diversosníveis da organização, operadores dos processos e colaboradores em geral,responsáveis por formação em SST, responsáveis por equipamento crítico,técnicos de SST, médico do trabalho, etc.). As responsabilidades e autoridadesdevem ser comunicadas a todos os que são afectados por elas e deve garantir--se que todos compreendem o seu âmbito de acção e conhecem as interfacesentre as várias funções assim como os canais a usar em caso de acção.
A responsabilidade primeira pela SST na organização recai, sempre, na Gestãode Topo, que deve designar um dos seus elementos com a responsabilidade deassegurar que o SGSST é adequadamente implementado e cumpre os requisitosem todos os níveis e funções da organização.
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A Gestão de Topo deve disponibilizar os recursos (humanos, especialistas,tecnológicos, financeiros) para a implementação, controlo e melhoria do Sistema.Os auditores devem constatar:i) a existência documentada da definição de funções, responsabilidades eautoridades,  para todo o pessoal relevante;ii) a existência de regras e responsabilidades para o processo de comunicaçãopara todos os empregados a todos os níveis e partes interessadas;iii) a nomeação de um representante da Gestão de Topo para o SGSST, cujaidentidade deverá estar disponível para todas as pessoas que trabalhamsob o controlo da organização;iv) a participação e envolvimento activo da Gestão de Topo nodesenvolvimento do Sistema de Gestão da SST (por exemplo através darealização de visitas e inspecções, participação na investigação deacidentes, providenciando recursos no âmbito de acções correctivas,participando em reuniões, etc.).
Não conformidades mais comuns:

� Não se encontram documentadas todas as funções relevantes para o SGSST.
� Falta de envolvimento da Gestão de Topo no desenvolvimento do SGSST, avaliada,

normalmente, pela não disponibilização dos recursos considerados necessários.
� Não comunicação das responsabilidades e autoridade dos diversos colaboradores,

particularmente os que desenvolvem actividades de maior risco ou expostos a maioresriscos.
� Não foi disponibilizada a identidade do representante nomeado pela Gestão de Topo a

todas as pessoas que trabalham sob o controlo da organização.
� Os requisitos para as funções relevantes para o SGSST, foram descritas com base na

experiência e qualificações detidas pelas pessoas existentes no momento daimplementação.
� A descrição das funções relevantes para o SGSST, foi feita de acordo com as

qualificações existentes na organização à data da implementação do Sistema deGestão, e não com base nas necessidades que o Sistema de Gestão identificou comoessenciais para o seu eficaz funcionamento.
Lista de verificação
Recursos, atribuições, responsabilidade,     ou X     Comentáriosobrigações e autoridade
Foram definidas, documentadas ecomunicadas as funções, responsabilidades eautoridade no âmbito da gestão da SST?(pessoal que controla, executa e verifica asactividades que têm efeito sobre os riscospara a SST nas actividades, nas instalações enos processos da organização)
Foi designado um representante específico daGestão de Topo no âmbito da implementaçãoe manutenção do SGSST?
As funções, responsabilidade e autoridade dorepresentante da Direcção foram definidas edocumentadas no âmbito do SGSST?
A Gestão de Topo da organização providenciouos recursos necessários para aimplementação, o controlo e a melhoria doSistema de Gestão da SST? (recursoshumanos e peritos especializados, recursostecnológicos e financeiros)
Os elementos com responsabilidades degestão da organização demonstram o seucompromisso com a melhoria continuada dodesempenho da SST?
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4.4.2 Competência, formação e sensibilização 
A organização deve estabelecer procedimentos que permitam assegurar acompetência do pessoal para desempenhar as suas funções. Para isto deverãoser considerados os seguintes elementos:i) identificação sistemática das necessidades em consciencialização ecompetências em SST, para os diferentes níveis e funções naorganização;ii) promover a identificação e redução do “gap” existente entre aconsciencialização e competências existentes, a nível individual, e o queé requerido pelo SGSST;iii) promover a execução das acções de formação ou outras, identificadascomo necessárias, em tempo oportuno e de uma forma sistemática;iv) avaliação da eficácia individual, por forma a assegurar que cada umadquiriu e mantém o nível requerido de conhecimentos;v) manutenção de registos adequados que evidenciem as competências eformação individuais.
O programa de formação e consciencialização em SST deve ser estabelecido emantido de forma a:i) garantir a compreensão das regras específicas e respectivasresponsabilidades em matéria de SST, quer para diferentes grupos quer,para cada um, individualmente;ii) garantir, de uma forma sistemática, o acolhimento, a formação e areciclagem dos colaboradores, incluindo as situações de mudança deposto de trabalho, de sector ou de actividade, dentro da organização;iii) garantir que, antes de um colaborador iniciar uma actividade numdeterminado local, lhe é dada formação específica para o local em causa,no que respeita aos perigos, riscos associados, precauções a ter em contae procedimentos a seguir;iv) garantir a formação necessária para identificação de perigos, avaliação deriscos e controlo dos riscos identificados;v) garantir a formação necessária, quer interna, quer externa, para oscolaboradores que detêm responsabilidades específicas no SGSST,incluindo os representantes dos trabalhadores;vi) garantir formação a todas as pessoas que ocupam posições de chefia,subfornecedores, trabalhadores temporários, etc., relativamente às suasresponsabilidades em termos de SST, por forma a assegurar que todostêm as competências necessárias ao desenvolvimento das suasactividades quotidianas de uma forma segura, no cumprimento dasdeterminações do sistema de SST;vii) garantir a formação e consciencialização de subfornecedores,trabalhadores temporários e visitantes, relativamente ao nível de riscos aque eles poderão vir a estar sujeitos.
Durante a auditoria deverão constatar-se: os requisitos, em competência, paraos desempenhos individuais; o levantamento e a análise das necessidades emformação; planos e/ou programas de formação para cada empregado,individualmente; a disponibilização de acções de formação internas; os registosde formação, assim como os registos da avaliação da eficácia da formaçãoministrada.

Não conformidades mais comuns:

� Embora tenha sido dada formação de carácter geral acerca do SGSST, não
existem registos que comprovem que o pessoal que executa tarefasassociadas a riscos não aceitáveis, possui a competência adequada.

� Alguns trabalhadores desconhecem os procedimentos e os requisitos do
SGSST que lhes são aplicáveis, o que evidencia que a organização nãoassegura que estes estão conscientes da importância da conformidade comos referidos requisitos.
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� A formação dada aos trabalhadores recentemente admitidos, de uma
forma geral, e aos que lidam com situações de risco elevado, é realizadapassados alguns meses da data da sua admissão.

Lista de verificação

Competência, formação e sensibilização  ou X     Comentários
O pessoal, tendo em atenção os riscos da SSTassociados às actividades que desempenham,tem a competência adequada, com base naeducação, formação profissional e/ouexperiência?
A organização estabeleceu e mantémprocedimentos que assegurem que todos osseus trabalhadores estão conscientes daimportância da conformidade com a Política daSST e com os procedimentos e requisitos doSGSST, incluindo a prevenção e capacidade deresposta a emergências?
A organização estabeleceu e mantémprocedimentos que assegurem que todos osseus trabalhadores estão conscientes dasconsequências reais e potenciais para a SST,das actividades do seu trabalho e osbenefícios da SST decorrentes de umamelhoria do seu desempenho individual?
A organização estabeleceu e mantémprocedimentos que assegurem que todos osseus trabalhadores estão conscientes das suasfunções e responsabilidades para atingir aconformidade com a Política e osprocedimentos da SST, incluindo os requisitosde preparação e de resposta a situações deemergência?
A organização estabeleceu e mantémprocedimentos que assegurem que todos osseus trabalhadores estão conscientes dasconsequências potenciais do não cumprimentodos procedimentos operacionais especificados?
Existe um sistema para identificar e resolverquaisquer deficiências deformação/competências, que tenha ematenção os diferentes níveis deresponsabilidade, capacidade, literacia e derisco?

4.4.3 Comunicação, participação e consulta 
A empresa deve estabelecer procedimentos que regulem a informação de e paraos colaboradores e outras partes interessadas (subfornecedores, visitantes, etc.),bem como a sua consulta acerca das questões relevantes em SST.
Os trabalhadores devem estar representados em SST; a este nível a legislaçãonacional define mecanismos de representação que podem ser utilizados paraassegurar o cumprimento deste requisito da norma.
Os trabalhadores devem ser informados sobre os mecanismos de participação noSGSST e sobre quem é o seu representante e as suas funções específicas.
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A organização deverá rever a legislação aplicável, dado que muitos diplomaslegais estabelecem a obrigação de consultar os trabalhadores ou os seusrepresentantes acerca da implementação de acções relacionadas com aprevenção de riscos nos locais de trabalho.
Em auditoria deverá procurar-se: evidências das consultas aos gestores etrabalhadores através do SGSST; o envolvimento dos colaboradores naidentificação de perigos, análise de riscos e controlo dos riscos; iniciativas deencorajamento de consulta ao SGSST, de revisão e implementação de melhoriasnos locais de trabalho e retorno de informação à gestão, acerca das actividadesem SST; a eleição dos representantes dos trabalhadores e respectivasresponsabilidades; evidências da realização de reuniões com os trabalhadores,subfornecedores e visitantes; divulgação (afixação) do desempenho do SGSST eoutra informação relevante a seu respeito (exemplo: jornais internos).

Não conformidades mais comuns:

� Embora tenha existido comunicação externa não são mantidos registos
dessas actividades.

� Os trabalhadores não são envolvidos nos processos de gestão dos riscos.
� Não se encontram implementados procedimentos para comunicação

interna das matérias relevantes para o SGSST.
� Os trabalhadores não foram informados acerca de quem são os seus

representantes para os assuntos relacionados com a SST. Estacomunicação é importante para possibilitar a qualquer trabalhador, fazerchegar à Gestão de Topo, qualquer assunto que considere relevante paraa segurança e saúde. As entidades sub-contratadas, não foram informadasdos riscos associados à sua intervenção na organização, desconhecendo osprocedimentos internos adoptados.
Lista de verificação
Comunicação, participação e consulta       ou X     Comentários
São mantidos procedimentos que garantamque a informação pertinente sobre SST sejacomunicada de e para os trabalhadores eoutras partes interessadas?
A informação relativa ao envolvimento econsulta dos trabalhadores encontra-sedocumentada?
Os trabalhadores são envolvidos nainvestigação de incidentes?
A organização envolveu os seus trabalhadoresno desenvolvimento e revisão das políticas eprocedimentos de gestão de riscos?
A organização consultou os seus trabalhadoressobre as mudanças que possam afectar a SSTno local de trabalho?
A organização informou os seus trabalhadoressobre quem é(são) o(s) seu(s)representante(s) em matéria da SST?
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4.4.4 Documentação
A organização deve estabelecer e manter a documentação necessária paraassegurar que o seu SGSST é divulgado, compreendido e eficazmenteimplementado. Deverá considerar eventual documentação já existente, o seusuporte (papel, informático ou outro) e o local e respectivas condiçõesambientais onde é utilizada a documentação.
Considera-se que, no mínimo, a documentação de um SGSST deve incluir:• a Política da SST;• os objectivos;• a descrição do âmbito do SGSST;• os elementos essenciais do SGSST e sua interacção;• as referências à documentação relacionada;• documentos (incluindo o caso particular dos registos) definidos comonecessários pela organização para assegurar o planeamento, a operação eo controlo eficazes dos processos relacionados com os riscos para a SST.
Note-se que neste último grupo estão implícitos muitos documentos, tais como:requisitos legais aplicáveis, certificados de equipamentos, fichas clínicas, fichasde aptidão, autorizações de trabalho, etc.
Os auditores deverão procurar a existência do documento de topo do SGSST(exemplo: Manual), assim como outros documentos que o constituem, como porexemplo, procedimentos, instruções de trabalho, impressos, registos, listas e/ouíndices.

Não conformidades mais comuns:

� Os elementos essenciais do SGSST não se encontram documentados.
Referimo-nos ao modo como estão relacionados os requisitos do sistema equal a documentação que a empresa decidiu elaborar para suportar essesmesmos requisitos.

Lista de verificação

Documentação  ou X     Comentários
Os elementos essenciais do SGSST e as suasinteracções encontram-se descritos em papelou formato electrónico?
A documentação dos elementos essenciais doSistema fornece orientação sobre adocumentação associada?

4.4.5 Controlo dos Documentos
A empresa deve identificar, controlar e integrar no seu SGSST todos osdocumentos contendo informação relevante acerca da operacionalização eperformance do Sistema.
Deverão ser estabelecidos procedimentos que definam, claramente, o tipo dedocumentação e dados do SGSST assim como as metodologias para a sua gestãoe controlo (identificação, codificação, verificação, aprovação, emissão, remoçãode obsoletos).
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A documentação deve estar disponível e acessível, quando necessária, seja emsituações de rotina ou de não rotina, incluindo emergências.
Os auditores deverão procurar inteirar-se acerca dos procedimentosimplementados para controlo de documentos, que incluam a definição deresponsabilidades e autoridades; impressos, listas e índices; lista de documentoscontrolados e sua localização; arquivo de registos (incluindo aqueles que sãosujeitos a tempo de retenção por via legal); plantas de especialidades (gás,água, vapor, electricidade, etc); documentação relativa a materiais perigosos;procedimentos e instruções relativas aos processos, nos respectivos locais ondesão necessários; outra documentação relevante e necessária em caso deemergência.

Não conformidades mais comuns:

� Os colaboradores não têm acesso a documentos do SGSST relevantes para
o exercício das suas funções de modo a não ocorrerem desvios à Política eaos objectivos da SST.

� Os documentos obsoletos não são prontamente removidos/identificados.
� Há dados que são relevantes para uma adequada prevenção de riscos e

que não são comunicados/disponibilizados, essencialmente pelos serviçosmédicos ou recursos humanos.
� Foram evidenciados documentos cujo estado de revisão não foi possível

determinar, dado que o mesmo não está identificado.

Lista de verificação

Controlo dos Documentos                        ou X     Comentários
Foram estabelecidos e são mantidosprocedimentos que garantam que osdocumentos e dados relativos aos requisitosda presente especificação de SST podem serlocalizados?
Foram estabelecidos e são mantidosprocedimentos que garantam que osdocumentos e dados são periodicamenteanalisados, revistos quando necessário eaprovados quanto à adequabilidade porpessoal autorizado?
As versões actualizadas de todos osdocumentos e dados relevantes encontram-sedisponíveis nos locais essenciais?
Os documentos obsoletos são prontamenteremovidos ou de outra forma impedida a suautilização indevida?
Os documentos e dados obsoletosconservados por motivos legais e/ou parapreservação de conhecimentos encontram-seadequadamente identificados?
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4.4.6 Controlo Operacional
A empresa deve estabelecer e manter metodologias que assegurem uma efectivaidentificação, implementação e controlo de medidas necessárias para controlaros riscos e levar à prossecução da Política da SST estabelecida e respectivosobjectivos, assim como os requisitos legais, e outros, aplicáveis.
Devem ser estabelecidos procedimentos para controlo dos riscos identificados,incluindo aqueles que podem ser introduzidos na organização pelossubfornecedores ou pelos visitantes, documentando as situações nas quais a suaausência possa levar a incidentes, acidentes ou a desvios relativamente à Políticae objectivos estabelecidos.
Os procedimentos para controlo de riscos devem ser revistos, regularmente, deforma a manter a sua adequabilidade e eficácia, incorporando mudanças,entretanto, ocorridas e/ou identificadas como necessárias.
A organização deverá ter em conta, ao estabelecer os seus procedimentos, assituações em que o seu pessoal tem de desenvolver actividades fora das suasinstalações (por exemplo, nas instalações do cliente, nas vias públicas, etc.).
Os procedimentos, a estabelecer pela organização, devem referir-se às maisvariadas actividades como, por exemplo: operação de máquinas, equipamentos,materiais, produtos químicos/perigosos (inventário e identificação dos locais dearmazenagem, controlo de acessos aos locais de armazenagem), actividadesperigosas (incluindo qualificação dos métodos de trabalho, do pessoal e controlode acessos a áreas de risco), gestão e operacionalização da manutenção deedifícios, máquinas e equipamentos.
Os auditores devem procurar a existência de procedimentos e instruções detrabalho, de forma a assegurarem-se que os riscos não aceitáveis estãodevidamente controlados.

Não conformidades mais comuns:
� Não estão identificadas as operações (actividades) associadas aos riscos

não aceitáveis.
� As medidas de controlo dos riscos definidas em sequência da identificação

de perigos e avaliação dos riscos, não possuem visibilidade em termos decontrolo operacional.
� Não foi evidenciada a comunicação acerca dos procedimentos relacionados

com os riscos para a SST aos fornecedores e subcontratados.
� A organização procede a obras de construção de espaços de trabalho,

contudo não existe intervenção dos técnicos de SST, com o objectivo departiciparem no processo de adaptação do trabalho ao homem e naintegração da segurança na fase de projecto.
� Os visitantes da organização não recebem informação acerca dos riscos a

que estão expostos durante a sua visita, nem acerca dos procedimentos aadoptar em caso de emergência.
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Lista de verificação

Controlo Operacional                              ou X     Comentários
Foram identificadas as operações e asactividades associadas aos riscos da SSTidentificados e em que seja necessário aplicarmedidas de controlo?
Essas actividades são planeadas de modo a seassegurar que são realizadas de acordo comcondições especificadas através dos pontosque se seguem:
Foram estabelecidos procedimentosdocumentados para as situações onde a suainexistência possa conduzir a desvios daPolítica e dos objectivos da SST?
Os procedimentos definem critériosoperacionais?
Foram estabelecidos procedimentosrelacionados com os riscos para a SSTidentificáveis em bens, equipamentos eserviços adquiridos e/ou utilizados pelaorganização?
Existe um sistema implementado que garantaque são comunicados os procedimentos erequisitos relevantes, relativos aos riscos deSST, associados com bens, equipamentos ouserviços aos fornecedores e subcontratados?
As alterações aos processos que tenhamimplicações na SST são adequadamentegeridas?
Foram definidos e são mantidosprocedimentos para o projecto de locais detrabalho, processos de fabrico, instalações,máquinas, procedimentos operativos e deorganização de trabalho, incluindo a suaadaptação às capacidades humanas, a fim deeliminar ou reduzir os riscos para a SST nasua origem?

4.4.7. Prevenção e resposta a emergências
A organização deve desenvolver procedimentos para identificar potenciaissituações de incidentes e situações de emergência e para responder em caso deocorrência destas situações, de forma a prevenir e minimizar os efeitos daídecorrentes.
Uma das formas procedimentais mais comuns é através de planos deemergência, os quais devem incluir: identificação de potenciais acidentes eemergências; identificação das pessoas que devem actuar em caso deemergência; detalhes das acções a desenvolver durante as emergências,incluindo as acções a desenvolver por pessoal externo que esteja nasinstalações; responsabilidades, autoridade e funções do pessoal a quem sãoatribuídas actividades específicas durante as emergências; procedimentos deevacuação; identificação e localização dos materiais perigosos e as acções deemergência requeridas; os interfaces com os serviços de emergência externos;comunicação com organismos oficiais; comunicação com os vizinhos e o públicoem geral; protecção dos registos e equipamento vital; disponibilização deinformação relevante durante as emergências (desenhos/lay-out das instalações,dados sobre materiais perigosos, procedimentos, instruções de trabalho enúmeros de telefone, para contactos urgentes).
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Periodicamente, deverá ser testada a capacidade de resposta da empresa, e dosresultados destes testes deverão ser retiradas as conclusões e definidas asacções correctivas que se mostrem adequadas para evitar falhas em situaçõesfuturas.
Os testes a desenvolver pela empresa devem ser planeados, devem ser o maisrealistas possível (quando adequado e praticável, poderão tomar parte nostestes, serviços de emergência externos). Numa situação de emergência épraticamente inviável estar a “folhear” o plano de emergência,consequentemente, deverá ser periodicamente testado.
Os equipamentos de emergência (sistemas de alarme, iluminação e energia deemergência, percursos de fuga, refúgios seguros, válvulas, interruptores eequipamento de corte de energia e fluídos, equipamento de combate a incêndio,equipamento de primeiros socorros, meios de comunicação, etc.) também devemser testados, a intervalos planeados, de forma a confirmar a sua contínuaoperacionalidade.
Os auditores deverão obter evidências de: planos e procedimentos deemergência, lista de equipamento de emergência, registos dos testes realizadosaos equipamentos de emergência, registo dos testes dos planos de emergência,incluindo revisões, acções recomendadas a partir das revisões e respectivoacompanhamento.

Não conformidades mais comuns:
� Não foram identificados todos os cenários de emergência prováveis.
� Os procedimentos para actuação em situação de emergência não foram

testados e ou não se encontra fundamentada justificação para o facto.
� As organizações não dominam, seja directamente seja através das

entidades que sub contrata, os Sistemas Automáticos de Detecção eExtinção existentes.
� Em sequência dos testes dos procedimentos de emergência, foram

propostas acções correctivas que não foram implementadas em tempo útil.

Lista de verificação

Prevenção e resposta a emergências           ou X     Comentários
Foram estabelecidos planos e procedimentospara a identificação e resposta a potenciaissituações de emergência?
Há procedimentos e meios para prevenir emitigar os impactes de situações deemergências (possíveis lesões, doenças)?
Os procedimentos e planos de prevenção eresposta a emergência são analisados erevistos quando necessários (particularmenteapós a ocorrência de um acidente ouemergência e também na sequência dareavaliação dos riscos)?
Os procedimentos são testadosperiodicamente (se praticável)?
As partes interessadas relevantes (ex.:serviços de emergência e vizinhos) sãoenvolvidos nos testes dos procedimentos parasituações de emergência?
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4.5.1 Monitorização e medição do desempenho
A organização deve identificar os parâmetros-chave para avaliação dodesempenho do seu Sistema de SST em toda a organização. Estes parâmetrosdevem permitir a avaliação: da implementação da Política, do estado decumprimento dos objectivos estabelecidos, do estado de implementação eeficácia do controlo dos riscos identificados, da aprendizagem do SGSST com aseventuais falhas ocorridas (incluindo os quase acidentes), da eficácia das acçõesde formação, sensibilização, comunicação e informação aos colaboradores epartes interessadas, da informação utilizável nas revisões do SGSST e/ou na suamelhoria.
O SGSST deve possuir medidas de monitorização, tais como: aquelas quepermitam avaliar o grau de conformidade das actividades de SST da organização(exemplo: frequência e eficácia das inspecções previstas no SGSST) e aquelasque permitam investigar, analisar e registar falhas do Sistema, incluindo osincidentes, etc.
A organização deverá decidir o que monitorizar e a frequência dessa mesmamonitorização, tendo em conta a gravidade dos riscos identificados.
A empresa deve estabelecer, como parte integrante do seu SGSST, um plano deinspecções, baseado na identificação dos perigos e avaliação dos riscosassociados.
O SGSST deve prever a monitorização, documentada, dos seus processos, postosde trabalho e práticas (exemplo: utilização de check-lists).
Devem ser estabelecidas metodologias para controlo dos equipamentos sujeitosa inspecções e/ou calibrações periódicas, incluindo identificação e/ou codificaçãodos mesmos (exemplo: sonómetros, dosímetros de ruído e de radiações,luxímetros, anemómetros, etc.), incluindo os respectivos registos (registos decalibração e/ou manutenção). O estado de confirmação metrológica dosequipamentos de medição deve ser claramente identificável.
As condições de trabalho devem ser acompanhadas, periódica edocumentalmente, relativamente a critérios estabelecidos; ter especial atençãoaos requisitos legais aplicáveis.
Deverão compilar-se e manter-se todos os registos relacionados com asactividades de inspecção, incluindo as auditorias ao Sistema, de forma a seidentificarem causas de não conformidades e/ou recorrência de perigos. Duranteas inspecções, situações de perigo ou outras situações menos correctasidentificadas devem ser documentadas como não conformidades, avaliadasrelativamente aos seus riscos e tratadas de acordo com o procedimento aplicável(não conformidades).
A organização deve garantir que o equipamento utilizado pelos trabalhadores sobcontrolo da organização é sujeito às mesmas inspecções/calibrações que os seuspróprios equipamentos, e antes do início das actividades, deve ser exigido aestes a apresentação das evidências de que o equipamento que vão utilizarcumpre os requisitos do SGSST da organização. Se as actividades a desenvolvercarecerem de formação especial, as evidências desta devem ser exigidas.
Para análise dos dados recolhidos pelo SGSST, pode ser necessário e/ou útil autilização de técnicas estatísticas que deverão ser identificadas e estabelecidasmetodologias, documentadas, para a sua operacionalização.
Os auditores deverão procurar evidências de: procedimentos para monitorizaçãoe medição; planos de inspecção e check-lists de suporte às inspecções; listagemde equipamentos; check-lists de inspecção a equipamentos; definição dascondições de trabalho para os diferentes postos e check-lists para inspecção dosmesmos; lista de equipamentos de medição; procedimentos de medição; planoe registos de calibração dos equipamentos; registos das actividades de
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manutenção; registos de não conformidades; registos de inspecções eauditorias; implementação dos diferentes procedimentos aplicáveis.
Não conformidades mais comuns:

� A utilização de equipamento de medição não sujeito a confirmação
metrológica. Recorde-se que alguns dos equipamentos utilizados em SSTestão abrangidos pela metrologia legal, como por exemplo sonómetros,audiómetros, etc.

� A organização não assegura a verificação periódica do grau de
cumprimento dos objectivos de SST.

� Não está a ser realizado o tratamento estatístico dos acidentes de trabalho,
por forma a estabelecer as necessárias acções.

Lista de verificação

Monitorização e medição do desempenho    ou X     Comentários
Foram implementados procedimentos paramonitorizar e medir periodicamente odesempenho em SST?
Os procedimentos incluem medidasqualitativas e quantitativas apropriadas àorganização?
Os procedimentos prevêem a monitorizaçãodo grau de cumprimento dos objectivos deSST da organização?
Os procedimentos prevêem mediçõesproactivas do desempenho que monitorizem aconformidade com o programa de gestão daSST e com critérios operacionais?
Os procedimentos prevêem mediçõesreactivas do desempenho para amonitorização de incidentes, doenças e outrasevidências históricas do desempenhodeficiente em SST?
Os procedimentos prevêem o registo dosdados e dos resultados da monitorização e damedição suficientes para permitirem asubsequente análise das acções preventivas ecorrectivas? 
O equipamento de monitorização éadequadamente calibrado e sujeito amanutenção e estão disponíveis os registosrespectivos?

4.5.2 Avaliação da conformidade
Em linha com a identificação dos requisitos legais e outros (vide 4.3.2) aempresa deve identificar os aspectos que carecem de uma verificação regular.A empresa deve estabelecer, como parte integrante do seu SGSST, um plano demonitorização baseado nos requisitos legais e outros aplicáveis.
As condições de trabalho devem ser acompanhadas, periódica edocumentalmente, relativamente a critérios estabelecidos; ter especial atençãoaos requisitos legais aplicáveis.
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Deverão compilar-se e manter-se todos os registos relacionados com as falhasno cumprimento dos requisitos legais e outros aplicáveis. As falhas identificadasdevem ser documentadas como não conformidades, avaliadas relativamente aosseus riscos e tratadas de acordo com o procedimento aplicável.
As actividades de monitorização e medição deverão permitir avaliarperiodicamente a conformidade com os requisitos legais e regulamentaresaplicáveis, de modo a permitir a tomada de acções em caso de serem detectadosdesvios nesse cumprimento (recorde-se que o cumprimento dos requisitos legaisé um dos compromissos da Política da SST).
Os auditores deverão procurar evidências de: procedimentos para avaliaçãoperiódica da conformidade legal e com outros requisitos que a organizaçãosubscreva; planos de monitorização; registos que comprovem a conformidade;registos de abertura de não conformidades e caso de incumprimento.

Não conformidades mais comuns:

� A avaliação da conformidade com os requisitos legais aplicáveis à
organização não se encontra a ser efectuada de forma periódica.

� Não se encontram implementados procedimentos que assegurem a
verificação periódica da conformidade com os requisitos legaisidentificados.

� Os exames médicos periódicos, da competência do médico do trabalho,
não estão a ser realizados com a periodicidade estabelecida na lei.

� A avaliação da exposição ao ruído durante o trabalho não se encontra a ser
efectuada tal como definido na legislação aplicável.

� Os registos que permitem a verificação da execução das actividades de
avaliação da conformidade legal, não existem ou não são adequados.

Lista de verificação

Avaliação da Conformidade                      ou X     Comentários
Estão estabelecidos, implementados emantidos procedimentos para avaliar,periodicamente a conformidade com osrequisitos legais aplicáveis?
Estão estabelecidos, implementados emantidos procedimentos para avaliar,periodicamente a conformidade com outrosrequisitos subscritos pela organização?
A organização mantém registos dos resultadosdas avaliações periódicas?

4.5.3 Investigação de incidentes, nãoconformidades, acções correctivas e acçõespreventivas 
A organização deve estabelecer procedimentos para relatar, avaliar e investigarincidentes e não conformidades, para que, através da implementação de acçõescorrectivas e/ou preventivas adequadas se minimizem ou eliminem aspossibilidades de ocorrência e/ou recorrência das situações perigosas.
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Os procedimentos necessários para dar resposta a este requisito da normaOHSAS 18001 devem prever, como mínimo, as seguintes actividades:i) Generalidades (definição de responsabilidades e autoridade para aspessoas envolvidas na implementação, relato, investigação, seguimento emonitorização de acções correctivas e preventivas; imposição de que todasas não conformidades, incidentes e perigos têm que ser reportados;aplicação a todo o pessoal sob o controlo da organização, incluindotrabalhadores, pessoal temporário, subcontratados, visitantes, etc.;assegurar que nenhum dos trabalhadores é objecto de represálias comoresultado da comunicação de não conformidades ou incidentes);
ii) Acções Imediatas (identificação das acções a tomar imediatamente após aobservação de não conformidades, incidentes ou perigos; definição dametodologia para notificação; quando, e se, apropriado, incluir acoordenação com os planos de emergência e outros procedimentos; definiro grau de investigação em relação aos actuais ou potenciais perigos);
iii) Registos (definição de metodologias para garantir que se utilizam os meiosadequados para registar a informação relativa às acções imediatas esubsequente investigação; definição dos locais de armazenagem erespectivas responsabilidades para os registos do SGSST);
iv) Investigação (definição das metodologias relativas ao processo deinvestigação, considerando que não se deve parar a recolha de dados erespectivas análises, enquanto não se obtiver uma explicação plausívelpara os factos em averiguação);
v) Acção Correctiva (identificação e implementação de acções correctivaspara eliminar as causas raiz da não conformidade ou incidente, por formaa evitar a sua repetição, e avaliar a sua eficácia);
vi) Acção Preventiva (identificação, implementação de acções preventivas, porforma a evitar a sua ocorrência e avaliação da respectiva eficácia);
vii) Seguimento (estabelecimento das metodologias para seguimento dasacções anteriores).

As causas das não conformidades e incidentes devem ser classificadas eanalisadas periodicamente; a frequência dos acidentes e os graus de severidadedos mesmos devem ser calculados de acordo com as práticas industriais, paraefeitos de comparações futuras.
Dados relativos à saúde (consultas, acções de promoção da saúde, vacinação,doenças profissionais, etc.) são, também, importantes como indicadores dodesempenho do SGSST.
Estas análises devem ser, no mínimo, anualmente, levadas ao conhecimento daGestão de Topo e incluídas na revisão do Sistema pela Gestão.
Uma das grandes diferenças da OHSAS 18001 relativamente a outras normas deSistemas de Gestão (ISO 9000 ou ISO 14000) é a necessidade, antes da suaimplementação, das acções correctivas e preventivas serem revistas através dametodologia de avaliação de riscos.
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A eficácia da investigação de incidentes e registos efectuados no âmbito doSGSST deve ser avaliada de uma forma objectiva e, se possível, essa avaliaçãodeverá produzir resultados quantitativos.
As investigações de incidentes devem ser realizadas dentro de um prazo razoávele os respectivos resultados devem ser comunicados às partes interessadas.
Deverão compilar-se e manter-se os registos adequados (incluindo legislação, seaplicável) tendo em conta o tipo de acção correctiva implementada.
Os auditores deverão procurar: procedimento para participação e investigação deincidentes (incluindo os acidentes de trabalho); registos de não conformidades;relatórios de investigação; evidência da avaliação da eficácia das acçõescorrectivas e preventivas implementadas.
Não conformidades mais comuns:

� Na maior parte dos casos os “quase acidentes” não são reportados, o que
dificulta a aplicação de técnicas de prevenção da sinistralidade.

� As acções correctivas e preventivas definidas devem ser proporcionais aos
riscos para a SST dos problemas em causa (incidentes, nãoconformidades), como diz o ditado “para grandes males... grandesremédios”, esta visão nem sempre é tida em consideração pelosresponsáveis pela definição das acções correctivas e preventivas.

� As acções correctivas e preventivas não são submetidas ao processo de
avaliação de riscos, antes da sua implementação.

� Na generalidade, não é efectuada a avaliação da eficácia das acções
correctivas implementadas.
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Lista de verificação

Investigação de incidentes                      ou X     Comentáriosnão conformidades, acções correctivas e acções preventivas
Foram estabelecidos e são mantidosprocedimentos que definam responsabilidadese autoridade para tratar, analisar e investigar
incidentes e não conformidades?
Os procedimentos prevêem as acçõesdestinadas a minimizar todas asconsequências dos incidentes ou das nãoconformidades?
Os procedimentos definem asresponsabilidades e autoridade para sereminiciadas e concluídas acções correctivas epreventivas, incluindo a confirmação daeficácia das acções tomadas?
Os procedimentos prevêem que as acçõescorrectivas e preventivas propostas sejam,antes da sua implementação, revistas atravésdo processo de avaliação de riscos?
As acções correctivas e preventivas sãoapropriadas à dimensão dos problemas eproporcionais aos riscos em presença para aSST?
Os procedimentos documentados de SST sãoalterados como resultado das acções
correctivas e preventivas?

4.5.4 Controlo dos registos
Os registos definidos devem: estar completamente preenchidos; ser legíveis,identificáveis e rastreáveis à actividade que lhes deu origem, devem serfacilmente recuperáveis; ter um tempo de retenção definido e documentado;estar armazenados em local seguro e protegidos de deterioração. A organizaçãodeve definir a autoridade pela gestão dos registos, garantir a suaconfidencialidade (recorde-se que podem estar em causa dados pessoais do foromédico), e ter em conta os cuidados necessários relativos aos registos emsuporte informático.
Exemplos, típicos, de registos do SGSST: registos de formação; relatórios deinspecções; relatórios de consulta; relatórios/participações de incidentes;relatórios de seguimento de incidentes; actas de reuniões; relatórios de examesmédicos; fichas de aptidão; outros relatórios de medicina preventiva; relatóriosde intervenção em emergências; revisões do Sistema; relatório de auditorias;relatórios de identificação de perigos, avaliação de riscos e controlo dos mesmos.
Alguns destes registos são obrigatórios no âmbito do cumprimento de requisitoslegais aplicáveis à organização estando inclusive fixados tempos de retençãomuito dilatados, por exemplo no caso de exposição a riscos que resultam emdoenças profissionais que só se manifestam após muitos anos (exemplos: aexposição ao ruído, a agentes cancerígenos, a agentes biológicos, ao amianto, aochumbo, etc.).
Os auditores procurarão inteirar-se do procedimento para identificação,manutenção e gestão dos registos relacionados com a SST, assim como asevidências da sua adequada armazenagem e facilidade de recuperação.

SGS ICS Portugal - v 1.1 Janeiro 2008 Página 31 de 36

OHSAS 18001:2007 – Análise efectuada pela SGS ICS Portugal



Não conformidades mais comuns:

� A generalidade dos registos do SGSST estão previstos na legislação
aplicável e inclusive estão estabelecidos os respectivos tempos deretenção, isto nem sempre é tido em consideração pelas empresas.

� O tempo de retenção dos registos não está definido.
� Nos registos mantidos sob controlo não estão considerados os registos

oriundos do exterior (os quais são, muitas das vezes, esquecidos).
� Os registos encontram-se preenchidos de modo incompleto e apresentam

rasuras e alterações não validadas.
� Os registos estão acessíveis a todos, não sendo possível evidenciar que

estão sob controlo (exemplo: registos médicos).
� Os tempos de retenção descritos não são respeitados (exemplo: os

registos de avaliação da exposição diária ao ruído durante o trabalho foramdestruídos ao fim de 5 anos).
� O acesso aos registos é muito demorado.
� Os registos evidenciados não asseguram a rastreabilidade à actividade,

produto ou serviço que lhes deu origem.

Lista de verificação

Controlo dos registos                               ou X     Comentários
Foram estabelecidos procedimentos paraidentificar, manter, disponibilizar e eliminar osregistos da SST, bem como os resultados dasauditorias e das actividades de revisão do
SGSST?
Os registos são legíveis, identificáveis erastreáveis às actividades envolvidas?
Os registos são conservados e mantidos demodo a que sejam facilmente consultáveis esejam preservados contra danos, deterioraçãoou perda e são conservados durante umperíodo de tempo especificado (edocumentado)?

4.5.5 Auditoria Interna
Através do processo de auditorias e tendo em conta a política, os procedimentose as condições de trabalho e respectivas práticas, a empresa pode,continuamente, rever e avaliar a eficácia do seu SGSST.
As auditorias devem ser planeadas (por exemplo através de um programa anual)e devem cobrir a totalidade das actividades abrangidas pelo SGSST, tendo emconta os riscos associados às falhas, os vários elementos do Sistema, os dadosdisponíveis acerca do desempenho do Sistema, as revisões do Sistema, de entreoutros elementos.
A realização das auditorias internas ao SGSST pode estar a cargo decolaboradores da empresa e/ou de pessoal externo, desde que seja garantida aimparcialidade e objectividade da equipa auditora. A auditoria não deve serconfundida com quaisquer outras inspecções a realizar no âmbito de aplicação doSGSST da organização.
O processo das auditorias deve ter o completo envolvimento da Gestão de Topo.
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Os princípios gerais e metodologias de implementação das auditorias ao SGSSTsão, com as necessárias adaptações, os definidos na NP EN ISO 19011, pelo quena concepção de Sistemas de Gestão da SST, também é aconselhável aorientação de acordo com esta norma.
O processo de auditoria deverá produzir resultados observáveis no que respeitaà avaliação da conformidade com:• resultados planeados;• os requisitos da OHSAS 18001;• a  capacidade para atingir os objectivos estabelecidos;• a capacidade do SGSST em realizar os princípios da Política da SST daorganização;• o grau de implementação e de manutenção do SGSST.
Os auditores devem procurar: o programa de auditorias; conhecer oprocedimento para a realização das auditorias; os relatórios das auditorias,incluindo as não conformidades, recomendações e as acções correctivasrequeridas; evidência do relato dos resultados das auditorias ao SGSST para aGestão de Topo.

Não conformidades mais comuns:

� O planeamento das auditorias não reflecte os resultados da avaliação dos
riscos, ou seja as actividades com riscos mais graves não são auditadascom maior frequência.

� O planeamento das auditorias não reflecte os resultados das auditorias
anteriores, ou seja as áreas com maior número de não conformidades e/ounão conformidades mais graves, não são auditadas com maior frequência.

� Não existem evidências suficientes que comprovem que os resultados das
auditorias são levados ao conhecimento da Gestão de Topo.

� As auditorias são sistematicamente adiadas sem haver justificação
aceitável para o efeito.

� Os auditores internos não se encontram devidamente qualificados para o
efeito (ausência de formação adequada). 

� A organização não define adequadamente os requisitos para auditores
internos.

� As auditorias muitas das vezes são realizadas por pessoal não qualificado
para o efeito, consequentemente os respectivos resultados não garantemuma adequada avaliação do SGSST.

Lista de verificação

Auditoria Interna                                       ou X     Comentários
Foram estabelecidos procedimentos eprogramas para a realização de auditoriasinternas ao SGSST?
O programa de auditorias é baseado nosresultados das avaliações do risco dasactividades da organização e nos resultadosde auditorias anteriores? 
Os procedimentos de auditoria incluem oâmbito, frequência, metodologias,competências, bem como os requisitos e asresponsabilidades pela realização e relato dosresultados das auditorias?
As auditorias verificam se o Sistema está emconformidade com as disposições planeadas
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para a gestão da SST, incluindo os requisitosda OHSAS 18001?
As auditorias confirmam que o SGSST estáadequadamente implementado e mantido e éeficaz no cumprimento da política e objectivosda organização?
Os procedimentos de auditoria incluem comosão reportados os resultados e como sãocomunicados à Direcção e funções envolvidas?
As auditorias são realizadas por pessoasindependentes?
O programa de auditorias encontra-se
completamente e eficazmente implementado?

4.6 Revisão pela Gestão
A Gestão de Topo deve rever o seu SGSST, de forma a avaliar o seu estado deimplementação, adequação e eficácia e o grau de cumprimento da Política eobjectivos estabelecidos. Na revisão dever-se-á verificar se a Política se mantémadequada e válida ou se é necessário redefini-la de forma a traduzir a realidadeda organização. De igual modo, os objectivos são acompanhados e definidosnovos, para o período seguinte.
A revisão pela Gestão de Topo deve ser realizada periodicamente e a suafrequência é determinada pela própria Gestão de Topo, sendo boa prática queesta actividade ocorra pelo menos numa base anual, e tem de ser devidamentedocumentada, por exemplo, através da respectiva acta de reunião.A revisão deve tratar, no mínimo os seguintes temas:• adequabilidade da Política da SST;• actualização dos existentes e estabelecimento de novos objectivos para operíodo seguinte, tendo em conta a melhoria contínua;• avaliação da adequabilidade da identificação de perigos, avaliação dosriscos associados e medidas de controlo dos mesmos;• adequação de recursos (materiais, humanos e financeiros);• avaliação da eficácia dos processos de inspecção utilizados pelo SGSST;• avaliação da eficácia do processo de comunicação de perigos;• resultados de auditorias, quer internas quer externas, realizadas desde aúltima revisão, e respectiva eficácia;• os resultados da avaliação da conformidade com os requisitos legais ecom outros requisitos que a organização subscreveu;• os resultados de participação e consulta;• o estado de preparação para emergências;• a melhoria do SGSST;• os resultados de qualquer investigação sobre incidentes;• as comunicações de partes interessadas externas, incluindo reclamações;• as decisões das anteriores reuniões de revisão; • avaliação dos efeitos de quaisquer alterações legislativas ou tecnológicas.
Os auditores devem procurar: actas de reunião; revisões da Política e objectivos;acções correctivas, específicas, a desencadear por determinados responsáveis erespectivos prazos para implementação; dados para acompanhamento de acçõescorrectivas; áreas a ter em consideração de forma mais pormenorizada, noplaneamento das auditorias internas para o período seguinte.
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Não conformidades mais comuns:
� Os registos das actividades de revisão não evidenciam de forma clara que

elementos do SGSST foram analisados e/ou quais as decisões tomadas emconformidade com a análise efectuada.
� Não existe uma conclusão acerca da eficácia do SGSST e/ou acerca da

melhoria contínua do seu desempenho.
� As decisões e acções acerca da necessidade de recursos não estão

consubstanciadas nos registos de revisão pela Gestão.

Lista de verificação

Revisão pela Gestão                                ou X     Comentários
São realizadas revisões periódicas pelaDirecção, ao seu mais alto nível, paraassegurar que o SGSST continua adequado,suficiente e eficaz?
O processo de revisão assegura que érecolhida a informação necessária que permitaà Direcção efectuar uma adequada avaliação?
Na revisão pela Direcção são tidos em contaos resultados das auditorias, as avaliações daconformidade, os resultados da participação econsulta, o desempenho da SST, os resultadosdas investigações de incidentes, das acçõescorrectivas e preventivas?
A revisão pela Direcção tem em conta aeventual necessidade de alteração da Política,dos objectivos e de outros elementos doSistema?
As revisões pela Direcção permitem ademonstração da melhoria contínua?
A revisão pela Direcção encontra-se
documentada?
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